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PROCEDlME TO ADMINISTRATIVO 
(nº 8190.0-3744/1 6--_) 

DECISÃO DE ARQUIVAM E TO 

Trata- de Pr c dimcnto dmini trati in taurado a partir do abai, o-as ·inad J 

do moradore da Quadra Q 106. BI .1. apre ntado ne ta Pro ura loria em _ 9C /2 16. ll . 

r no qual relatam. cm uma. que ''o · foliõe ·. na fal ta de locai apropriados, se deslocam. 

invadem e pemrnnecem embai 

n·ce idade biológica : que n 

do prédio residenciais da quadra . fàzendo ali uas 

arnaval le _o 1 • "ape ar do rer rço poli ial. o m radorc. 

nfrentaram p rig . Foram feito di paro om arma de fi g na dir çà< do RI ' 106", 

razão pela qual 'fica clara a n e idad de tran lcrên ·ia da con ·entraçào de Bloco. 

amaval · · para Ltlro local mai adequa . c m p r ex mpl 

e fl . 25-27. 

eixo m nument 1 '. 11 •. 2-15 

PDD determin u a reali zaçã de audiência pública. com o e copo de 

di ·cutir trajeto de bl co 'amavalc co para implem ntaçào do ·arnaval 2017 e do ano 

ubsequ nte ·. e nvidando o órgã competente 

fl s. 71 e fl s. 80-84. 

pro idência para a r alizaçào da audiência foram adotada ~ pela ecretaria 

de ta Procuradoria. íl . 40. lls. 4 --9. ll ·. 62-71. 11 · . 78-91. 11s. 96- 105. lls. 121. .Juntou- e notícias 

obre a audiência pública e bre o ' ama ai, publicada em ítio jornalístico ·. 11s. O- 1 e ll s. 

72-77. O E li rnl d onvocaçào para a udi "n ia Pública n. 0 1/2016 foi e ·p,did à 11 . 92-9"' e 

public do no Diári Oficial da nião, fl . 94_9- _ audiência pública r i realizada confi rmc ata. 

áudi e relal ' rio tina! de íl s. l 22, fl . 1 -4 t1 . 125-12 ), r spectivamentc. 

Requi itou- ·e à dmini tração Regional d Brasília que encaminha ·se o 

pro edimento admini ·trativo que autorizaram a pa agem do bloco Raparigueir e Baratona 

no ·ama\'a] 2016. fl . 1 _o. o que fi i atend ido à fl . 1"' -_2 

Foram r aliz da as cguintcs reuniões: 

• Em 20/9n0 16. tratou- e obre "Plano de ção para o arnaval do ano d 2017" . 
com a pa11icipação do- promotore_ da Promor ria de Ju tiça de Defc o do Meio 

mbiente e Patrimônio ultural - PRODEM e da Pr rnotoria d Defesa da Ordem 
rbaní tica - PRO RB. onfom1e ata e áudi de fl . 24 7-249: 

Arq P 118 1 'Jll 0~]7-1 -1 /16-5::! \ ha1x,i a.,,inadn S1>lu:1ta11d11 a retirada u,,~ hhico, tk <:amil\al tia '()S 106 ( 1 l' 
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• 111 04/10/2016, conforme a ocasià . determinou- e a 
ecretarias de Turi mo e de ultura. d - diagn · tico d s 

principai problema ocorrido cm e cnt Carnava le o . apontando po iveis 
olu õe . e mplem ntado por ronograma de açõ int grativa e multidi ciplinare 

· rgào do p der executi o en oi idos no evento . bem como para que a 
apre enta e o protocolo da açõ realizada no arnava l 20 16. que 

firam pre tada à. íl . 27_-284: 

• Em 23/ 11/2016. apresentou- e cópia do plano preliminar do arnaval 2017. íls. 
313-3 -9_ conforme ata e áudi de fl • . .., 10- 1 _: 

• Em 2--1 / 11 /_0 16. determinou- à ccretaria de uhura e de Turismo a 
apre cntação do detalhamenlo orçamentáric da utilizaçã da Lei de ln enti o à 
Cultura outra rubri a qu eriam utilizada n cust io do Carnaval/2017. que 
foram pr tado. à íl . 391---112 e f1 . 4--18-481. e ntorme ata e áudio de íl . "61-
364. e ' a o a ião. houve apre enta ão. em poll'erpoint. intitulada ' arnaval de 
Bra. ília'. f1 . 6-- O: o Plano de peraçà n. 06 da ub ecretaria de Proteçao e 
Der ·a Civi l. fl · . .., 81 -385 : e ópia da publi a ã no D DF da P rtaria n. 196. d 
18/ 1 l /2016. que in tituiu as regra e peciai - para autorização de captação de 
recur s para a realização de prQjeto cu lturai e peciai de Carnaval de rua no ano 
de ... 017. íl . ..,86: 

• - 111 3 l / l /2017. apre entou- e o plano definiti o do arnaval/20 17 pela ecrclaria 
d ti'td de Cul tu rn. onfi rrne ata e áud io de íl . 442-446: 

• ultura apre ntou infi rmaçõ s obre o número de 
brigadi ta , de egurança e de TI 111 • ei • fl . --190. bem e 1110 o plano de e. tudo 
do IBR ·obr impacto . onor do Carna,al. fl . 49-+-495. e nfonne ata e áudio 
d íl . 486-488. inda. pre tou e clare imento · bre o irinerári definiti os de 
11 5 do 118 bl co cada trado . íl . 511-728 e 17 s. 742. e acerca do apo1te 
financ iro para realiza ão do nto. íl . 75 -756: 

m 20/2/:!0l 7. RB e da PR DEMA. 
os 

om o bj ti o de in truir os auto . a 6'1 Pr mataria d Ju ti a d D fesa da 

rdem Urbaní tica - PRO RB encaminhou a eguint e· pia : 

• 

• 

• 

• 

/\ r,1_ 1'/\ 08190 0~37-t I t,.5::, 

Portaria onjunta 11 . 02. de 24/1/_017. alterando a Portaria 01~junta n. O 1. de 
2/ 1/2017, a qual in tituiu regra e procedim nto peciai de ap licação do Plano 
Diretor de Publi idade d Di ·trit Federal para o arnaval de Ru de Bra ília de 
2017. íls. 436: 

Edital de hamam nto Público n. O 1/201 7. que lanç u o certame para ele ão de 
atra õe artí ti a para a Programação do Carna,·112017. íl ... r'8-440: 

Portaria n. 42. de 3/2/2017. que in tituiu a ' mi ão Pro i ória d J\valiação do 
Edital de Chamamento Pt'.iblic n. 0l /_017. íl . 497: 

Ediral de n" caçà n. 001 /2017 qu tomou pública a eon ocaçã para 
adastramento e rtcio de vendedores ambulante.· para trabalharem nos e ento do 
ama,.,al. íl . 498- -oo: 

Retificaçà d ln xigibi lidade de Licitação para a contratação de on ultor para o 
arnava l d · Rua do DF. no i111po11 de R 80.400.00. íl . 501: 

Ordem de er iço n. 08. de 9/2/2017. que tornou pública a in ta lação de 
eq uipamentos do endedore ambulante autorizad . a trabalharem n evento d 
pré- arnaval 20 17. d blo u, ac da a. íl . 508: 

De pacho do ecretário de Cultura autorizand a aptaçà de recurs · à Liga 
amavales a do Trio , Banda e Blo o Tradieionai . fl . 509: 

ha,,,o ª"urncJu ohrnanch• a r'-'llraua do~ bloco~ (h! Cama, al e.la SQS 106 
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• :-..trato de ota de Empenho relacionada a de p a, do ·'Projeto arna ai 2017 '. 
íl ·. 740. 

O Con elho omunitário da a 'ui apresentou propo ta para regulamentação 

do arnaval de Rua d Plano Piloto. íl . 4-l-1 . 

'ccrctaria de ulturc noti u que n g ciação de itinerário com o bloco 

GalinJ10. Raparigueiro e Baratona e tava usp n ·a. po, o blocos e ta am a aliando e 

de lilariam no amava! 2017 por conta da r duçào d alor d incentivo fornecido pelo ov rno 

do Oi trito Federal. íl . 7 5-756. 

Legi laçà e rrclata hijuntada às 11 . 757-765. íl. 1 4 -164, íl. 16 ~4- 16~5. 

tl ·.1778.íl . 1782.íl ·.1867eíl .187 1-1872. 

Em 20/_/2 17. foi xpedida a Recomendação ·onjunta 

PDDC/PRO RB/PRODEM n. 02/2017. a) vernad r do OF. ao · ecretário de Cultura. de 

mbien te e de egurança Pública. bem como ao dmini tradore Regionai . à 

' FI . à Polícia Militar d Oi trit F d ral - PMOF, ao Corpo de Bombeiro ilitar d Di trito 

Federal - BMO , à ub ·ecretaria de Proteçã e Ocfc a i il d OI·. a IBR M. ao 

D .:TRAN/D •. a Batalhõ de Trân ito e à igi lância anitária. c:m razão d arnaval 2017. com 

a finalida e d compatibilizar o. int re. · s econômico. d r liõe com o interesse e I ti vo na 

pre ervaçà do meio ambi nt . da rdcm urbaní tica e do patrimôni público e pri ado. 

considerada a condição e. p cial d Bra. ília de Pattimôni Cultural da I Iumanidadc. bem a . im. 

com os interc ·e do moradore da regiõe afetada por e a fc tividade . fl . 767-77 __ 

Cópia da Rec m ndaçà upramencionada foi encaminhada ao órgàos. 

aut ridad e cidadã . em· h ido om e\' nt "Carna\'al 2017 '. íls. 776-777. ll . 864-868 e f1 . 

888. ~s ~ e ntexto. em 20/_/_Q J 7. rcaliz u- ·e reunião com a participação d representante da 

ecretaria de Cultura e da dministraçfio Regional de Brasília. 11 . . 7T'-774. 

dmini tração Regional d Cruzeiro encaminhou cópia integral dos procc 

a mini trativo que tratam li enciam nt para a rcalizaçà de nlo arnavale co ne sa 

R gião Admini trati\'a. íl . 778-84 7, 11 . 946-948 pen ·o 11. 

s 11s. 851-857. juntou- e Planilha omparativa da dmini tração Regional do 

Plan Pilot nt ndo a li tagem d s evento arnavale ·co. cada trado para Bra íl ia. 

' ecretaria de ultura upre ·ent u planilha com o novo. horário de término 

do e cnt . que foi pactuado com 

Juntou- e · pia do D crct di tri tal n. 38. 19/20 17. que regulamentou a Lei 

di trital n. 4.738/2011 e di pô obre o Carnaval de Bra ília como política pública de Estado. íls. 

869-870 e 11 . 876-877: e cópia da Po11aria onjunta n. 10/2017 e n. 11 /_0J 7. da ecretaria de 

ultura. que tratam da d entral iza ão da execução do créd ito orçamentário para realização de 

evento · n DF. fl. 7-l- -8Tcfls.89"-894. 
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A • crctaria de Cultura apresentou a rela ão de re ponsávei . pela. eqwpc . que 

estariam de plantão durante Carnaval _Q 17. tl . 78-879 e fl ·. 88CJ-890. 

Juntou-se ao · aut : i) cópia do Tenn de Recomendação n. 01/2017. da 6ª 

PRODEP à . 'ecretaria de Estado da Cultura do DF, que recomendava. entre outra: medidas. a 

·uspen ão <l s repa s de recur os público atinente ao procedimento licitat · rio de contratação 

de con ultoria para e tudo sobre p líticas pública de amava! de rua. fl . 880-882: e ii) cópia da 

Rçpre. entação n. 1/2017- L. 1 rop ta pelo Mini tério Público de antas do DF ao Tribunal de 

C mla do or:. que versava obre a c ntralação direta de pe ·. oa n i a. por incxigibilidadc de 

licitação. para prc taçào de erviços de cun ·ultoria à ecretariu de ultura para implementação de 

urna 'Política de Curnaval de Rua do Dist1it Federnl". fl . 90"- 09. 

igilância . anitária inlorm u a relação do en idore integrante da equipe 

de plantão no período d 25 a 28 de tcvcreiro de 1017. íl . 88 ... -884 e tl __ 891-89 __ 

Foi dada ciência da Rec mcndaçào n. 02/2017 ao · Promotore ele Ju. tiça e ao 

Procurador de Ju tiça de plantã no período d Carna\'al. ll s. 896-899. 

ecr taria de E. tad da cgurança Pública e da Paz ocial - .• P F inr nnou 

o quadro de pe . oal de. tacad para o ·er\'iÇ extra rdinário n períod d Carnaval. conform1: 11 ·. 

899. . uhsc::crctaria de Proteção e Dcfe a ivil detalhou o. eventos a · rem vi toriado e o 

ervid re d tacado para tal finalidade. fl . 90 -90 1 e 11 . 968-970. 

Requi itou- ·e. ao Diretor d lnstitut de nm111 lí tica da Polícia ' ivil do 

Di trito Federal - P D!·. a rcalizução de "Exame de L ai com medição do l1Í\'ei de ruído'·. com 

decihelímctro. nas proximidade d Hospital d Ba e m lete1111inado dias do período d 

Carnaval. 11s. 91 O. Corrcged ria Geral de P lícia informou ·obre a impos ibilidadc de realizar 

referida , ·istoria. no ho pitais próximo ao locai ' que ·eriam realizado e entos. vi. to que ainda 

e lava em fa e de contrataçã de urna empre a para realizar a renovação da. ce11ificaçõ de 

calibragem do · de ibelímetros. tl ·. 1178-1190. 

· oi realizada. ·111 f: /_017. n:uniào e 111 a paiiicipação da promotora du 4" 

Promotoria de Ju ·ti a de Defesa do Mei mbiente e Patrimônio Cultural e de repre ·entante da 

·ocie<lade civiL conforme ata e áudio de fls. 95_-957. 

Matéria jornalísti a, relacionadas ao evento ' ·arnava l _O 17' foram acostadas 

à. 11s. 959-966. 

Juntou- ·e cópia da publicação de extratos de ota de Empenho referente a 

de pesa , proH~nicntc. do projeto 'Carnaval 2017'. íl .. 1077-1079. 

~m relação ao cumprimento da Recomendação Conjunta n. 0212017: a) o 

CBMDF apresentou o Plan de peraçã n. 1/2017. fl. 916-919 e o relatório referente à 

Operação Carnaval 2017. ll . 1174-1177: h) o IBR M ·olicitou a Secretário de ultura . nome 

dos respon á\'eis pelo blocos Carna\'ak co . assim como o trajetos que 
t\rq PA 08 1 ')1)05J7+l t 16-5:! \ha"o tL"i11:1dn ,olintandn a r~tiraila dcl, hlo ·o d, C:imm ai il :1 ',l)'.', 106. 
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922-929: e) a Secretaria de Cultura infi rmou as ações empreendida . lls. 933 -942: d) a 

dministração Regional do Plano Piloto encaminhou cópia da licenças expedidas para a 

realização dos ev nto · relacionado aos Bloco Carnavalescos e informou a medidas adotada. 

para o cumprimento da Recomendação n. 02/20 17. fl . 971-1067: e) a Vigi lância a.nitária 

enca.minJ1ou relatório das açõe empreendidas pelo órgão na Operação amava! 2017. fls. 1081-

11 68: f) o Comando de Policiamento Escolar da PMDF infom1ou que cumpriu, no âmbito de sua 

atribuiçõe . a~ r comendaçõ se legi lação em vigor durante as f stividades do 'amava! de 20 17. 

fls. l I T'; e g) a AG EFI encaminhou relatório contendo as informações acerca das ti cal izaçõc. 

realizada no locai de evento do amava! 20 17. fl . 1193-1206. 

Em 7/3/2017. o índico do Condomínio do Bloco 11 da SQ 202 apresentou 

manife tação. relatando. em . uma, que no. dia qu antecederam o desfile do Galinho de Brasília. 

a OVA A P realizou poda em árvores da via L-1 ui, entre a O · 202/402 e 203/40~ . 

Contudo. no cgundo dia de de file dos bloco . ou eja. _ 7/2/_0l 7. doi caminh~c a serviço da 

OVACAP ficaram e tacionado no interior da quadra por quase ete horas, afirmand estarem de 

plantão. fls. 1080. Em 8/ /2017. a síndica do Bloco .1 da Q, 106 apre en tou manifestação. na 

qual s licita. em íntese. que não e_ja autorizada a concentração de bloc carna alesco cm nrea 

residencial. poi o piloti do prédios não ão re peitado pelo foliõe alcoolizados com 

bebidas em mão. fl .. 1169. 

Requisitou-se às dmini. traçõe. Regionais. fl .. 1 09-1 227. cópia da licença. 

expedida para realização de ventos relacionado , à apresentação de blocos Carnavalesco em 

20 l 7. que foram devidamente atendidas: Água · Claras. fls. 1329-1351: Brazlândia, fl . l 274-

1282: ilândia. fl . 1627-1629; Gama. fl . 1241-1242: Guará. fl . )''_5-1328; Var:jão. lls. L 5-

1257; Taguatinga. fl .. 1234- 1240: Lago orte. fls. l _64-1268: Lago . ui. fl . 1217: úcleo 

Bandeirante. fl. 1625. 16..,0-1633; Paranoá. íl. 1258-1260: Planaltina, fl s. 1295-1_98; Recanto 

da · ma . íls. 1243-1253: Riacho Fundo 1. tls. 1284-1 286; Riacho Fundo 11. tl . 1289-1 292: ' anta 

Maria. íl ·. 1294: ão t:bastião. fl .. 1-61 -1 263; E trutural. fl . 1270-1273 e . obradinho, fl ·. ]_87-

1288. 

Por ua vez. requi itou-se. ao ornando-Geral da P DF. à ub ecretaria dt.: 

Proteção e Deíe a Civil. ao IBRAM e ao D TRAN. cópia do relatórios circunstanciado 

rei' rentes ao Carnaval _OI 7 no DF e info n,-1 açõe sobre o quantitativo de participante de cada 

vento amava] sco sob sua fiscalização. íl . 1228-1231. O IBRAM apre cntou infom1ações à · 

tL 1..,00-1..,24: o Comando-Geral da PM DF às íl s. 1.., 52-1614 e a 'ub ecrctaria de Proteçà e 

Defe. a Civil à f1 s. 1616-1623. 

Com vistas ao planejamento do Carnaval de 2018, colacionou-se às 11 . 1644-

1645 relatório elaborado pela Ass oria Jurídica da PDDC sobre a participação no ·eminário do 

Arq l'A 08 1 <lO.O~ -t-UI 6-:i2 Abaixo as, inado olic itando a rc11rada do, hlnrn, de t'nma\'al tia S()S 106. 
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Carnaval de Bra ília. promovido pela ecretaria de Cultura do DF, que foi realizado nos dias 24 e 

25 de agosto de 20 17. 

Realizou-se reunião. em 8/ 11 /2017. com a pre cnça de representnntes das 

ecretarias de Cultura e de E porte. Turi smo e Lazer do OI-. que tratou da cone sã dos alvará 

para os blocos de rua do DF. bem como sobre o mecani mo que seriam uti lizado para 0ll\'lr a 

comunidade sobre o Carnaval, conforme ata e áudio de fls. 1665- 166 7. essu ocasião. foram 

entregue o , documentos de íl s. 1668- 1699. 

Juntou-se à · fL 1 702-1 706 e 11 s. 17 _ 7-1 730 norma sobr os recu, .. os 

de ti nado ao Carnaval, bem como ·obre a com is ·ão permanen te do arnaval. criada no âmbito da 

ec retaria de Estado de ultura do DF. 

m 22/11/20 17, reali zou-s reunião com a participação do Promotor de Justiça 

ela Promotoria de Justiça Infracional da In fância e da Juventude, de representante do erviço de 

Limpeza Urbana - LU. da Adm inistração R gional do Plan Piloto. da PMDF e do cretório 

Adjunto de Políticas para Crianças. Adolc. ccntc. e Juventude. na qual se di cutiu obre as açõe · 

de egurança que seri am e tabelecida para o ama ai. bem como de proteção à infância e 

juventude. conforme ata e áudio de ns. 1738-1 74-l-. inda ne ·ta data. real izou- e reunião com a 

participação de repre entante da comunidade, c0nforme ata e áud io de fl . 1742-1 744 . 

. 'ccretaria ele Estado de Cultura informou que n:::aliza ri a audiência pública · 

para ouvir a 01mmidade: que a Licença para Evento eria emitida pelo 'entro Integrado de 

Atend imento ao arnavalesl:o (C I C): e que o edi tal de patrocínio do Carnaval aind1:1 estava em 

fa e de análise de propo. ta . IL 1754. 

Para o plan~jamento da egurança. durante o Carnaval 2018. a P DF olicitou à 

ec retaria de Cultura providência relacionada ao proced imentos de segurança neces ária . 

incluindo as campanha · de conscienlização. íl s.1757-1761. 

Requi itou- e ao 'ecretário de tado de Cultura do DF i11formação do que foi 

aj ustado com a AGEFIS acerca da !iscalizaçâo durant o período de Carnava l de 201 8, ll s. 1746. 

'cgundo cs ·a S cretaria. o a sunto estava ~ndo conduzido pela ,' cc retari a de E taclo da Ca a 

Ci il. Rclaçõe ln ·titucionais e . ociai . 11 . 1769. 

Realizou- e reunião. em 7 /12/20 l 7. com a prc ença cio Promotor ele Justiça da 4ª 

PROD MA. de repre entantes lo IBRAM. do DFTRA e do M trô/DF. conforme ata e áud io 

de fl s. 1763-176-. o termo · d compromisso a um ido na reunião. o IBR M pre tou a 

informaçõe · de íls. 1802-1808. 

Mensagem da Prefeita da • Q -W2 . . obre a I icença do bloco · Carnavale co 

em 2018. fo i juntada às Ils. 1766. 
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Requisitou- e ao ecretário e ~stado d ultura que informas e ao DFTRANS e 

ao Metrô/DF quais evento do Carnaval 2018 teriam impacto no erviço de transporte público no 

Oi trito Federal. íls. 1768. requisição foi atendida à 11 . 1951-1954. 

Reunião foi realizada. em 12/1/20 18. com a participação de representante da 

dministração Regional do Plano Pi! to. da ecr taria de Cultura do DF. da cretaria de Cidades 

do DF, da SSP/DF e do Centro lntegrado de Atendimento ao Camavale co - CIAC confo1111e ata e 

áud io de ll . 1810-1812. a oca ião. foram juntado documentos de íls. 18 13-1865. Em 

cumprimento ao determinado na reunião. o Cl pre tou e clarecimento sobre o ventos 

previstos para o Carnaval 2018. lls. 1902-1905. A Admini tração Regional do Plano Pi loto 

comunicou. em 18/1/2018. que não emitiu nenhuma licença eventual ou ai ará para evento 

ama alesco até aquela data e encaminhou cópia das reclamaçõe da comunidade sobre o 

Carnaval 2017. fls. 1907- 1913. A ecretaria de Cultura celebrou acordo de patrocínio com a 

ernpr saPROMMO7.íl .1936-1937efl .1940- 1949. 

Requi ·itou- e. ao Juiz Titular da Vara de lntância e da Juventude. informaçõe: 

·obre as providência adotadas nos eventos arnavalescos públ ico . que eriam realizados no ano 

de 20 18. que foram prestadas às íl . 19" 0- 1934. 

Juntou- e matéria ·· _jomalí ·ticas ·obre o tema à fl . 1869: íl . 2158-21 -9; ll . 

2 190-2195: íls. 2270-2277. 

Diante do quadro apre entado para o Carnaval 2018. foi exp d ida a 

Recomendação Conjunta PDDC/PROURB/PRODEMA n. 2/2018. tls. 1874-1880. a 

Governador do DF, ao Secretários de E ·tado de Cu ltura, de Turi mo, de idades. de Mobi !idade, 

de Meio Ambiente e de egurança Pública e de Paz ocial do Distrit Federal. n . 1881-1897. 

Requisitou-se informações sobre o cumprimento da referida Recomenda<;ão. ll . 

1988-2000. sendo apre.entada a seguinte infonnaçõcs: a) CBMDF. íls. 1978-1982; b) IBRAM. 

fl ,·. 2004-2005: e) dministração Regional do Plano Piloto. tl . 2006-2025: d) P/DF. fls. 1983. 

f1 ' . 2027 e íl . 2041-2042: e) ecretaria de E tado de Cultura do DF, 11s. 2029-2034; f) Secretaria 

de Estado das Cidades do DF. íls. 2036-2037; g) ecretaria de Estado de obil idade do Dr'. tl s. 

1971-1972 e 2038: h) ecretaria de E lado de Esp rte, Turismo e Lazer. lls.1970 e _040: i) 

Agência de Fis alizaçào do DF - GEFI 1• fls. 1962 e fl . 2043; j) Depaitamento de Trân~ ito do 

DF - DETRA . fls. 2044 e 2050-2054; k) Polícia ilitar do DF - PMOF. fls . 2045-2048: 1) 

Diretoria de Vigilância Sanitária. fls. 1984. 2059-2060: m) cretaria de Estado de Meio 

Ambiente. íls. 2172-2184. m cumprim nto ao it m '4" da Recomendação 'onj unta. foram 

aco tados aos auto os seguinte r latóríos: a) da ecretaria de Cultura, fls. 2149-2155; b) da 

PMD . fls. 2141: e) do CBMDF. fls. 2123-2124; d) da Defesa Civil , fls . 2 L 7: e) da AGEFIS. fl s. 

11nforma que remeteu a informações requisitada à Consu ltoria Jurídica da Gov rnadoria 
Arq_P 081 90.0~1744/1 6-5:! ,\bm, 11 a. ,inad0 ·oliciwnd0 a n: ti rndn dos hloco, de Carnaval da SQS 106 (IT 11M rT 7 
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21-l- . fl s. _2 --229": 1) do D R /D . fl . _ 1-6: g) da igilância anitária. ll . .21.,8-21,9: h) 

da P DF. lls. 2204-2221: e i) do IBRA . 11 . __ 2"-2_67. 

r ram juntadas manifestações que r !ataram depredações n s vagõe. do metrô 

durante o ama al /_018. fls. _]6_-2165. Por essa raLào. requisit u-se informaçõt! ' ao President 

do Metrô/OF. fls. 2167. qu foram at ndida à íl . _( 5-21 8. 

Realiz u- e reuniã . em 23/2/2018. com a pre ença de representante da 

Prefeitura da Q 402 e d s Conselhos C munitário da ·a orte e da a ui. o. quai. 

e mpr meteram- e a apre entar um expediente circun tanciad · brc p nto que impactaram a 

comunidade durante Carnaval 2018. conforme ata e áudi de fl . 2115-2118. 

P r fim. requi itou- ·e. ao 'omand do 1 º e º Batalhão de Policiamento de 

Tràn ito da P Df. relat · rio ci rcun tanciad - bre policiament de trân ito no perí d do 

Carnaval 2018 no DF. 11 . 2278-_279. que foi colacionado à fl s. 2280-2_8 . 

1~ o implcs relat · rio. 

'uida-se de Procedimento dmini ·trativo in taurado a pa11ir d abaixo-

as inado do· moradore. da Quadra . Q ' 106. BI co J. apr ·entad n ta Procuradoria em 

_9/" /2016. 11. 25. n) qual relatam. cm uma. que ''o foliõ . na falta de 1 ais apro1 ri ,<los. se 

dcsl cam. invadem e I ermancccm embaixo do. 1 rédio. rc. idcnciais da quadra . fazendo ali suas 

nccc idade, biol ' gicas· : que no arnaval de 201 . ·'apesar d rdorço p licial. os moradore 

enfrentaram perig . Foram feitc s di par se m arma d fogo na direção do Bloco J. da ' 106". 

razão pela qual 'fica clara a necc idade de tran ferência da concentração de Bloco · 

Carnavalesco para outro local mais ad quad . como por exemplo. o eixo monumental'. 11 . 2-1 -

e íls. 25-27. 

111 relação ao trajet do bloco . con forn1e e eri fica da Licenças de 

Funci namento - Carnaval 2016. Raparigueir Baratona foram aut rizados a cupar o Ei:xào 

ui. na altura da Quadra 1 O /206 'ui. com utilização de área pública. de 7/2/_Q 16a9/2/2016 da 

18h às 2h e das 1 -1, à 2h. re p cli amente. fl ·. l "0-210. 

Diante do_ tàto relatado e ainda con ·i lerando que ) Carnaval é um evento 

ecular e que ocorre anualmente. a PDDC realizou audiência pública. cm 8/6/2016. e 111 o e. copo 

de coletar informaçõc obre a nece i ade de alteraçfü do p rcur o · do blo ' d arnaval 1ue 

pa · am por área r idenciais e. com i · . subsidiar a organização. a pr mo ã e a fi calização dos 

bloco Carnavale cos que ·e conct:nlram nessas áreas. com foco nas norma ambientais. 

urbaní tica e de egurança pública para evento r alizaclo em I ai públicos. em 2017 e no 

anos ubscqu nte . a aludida audiência. r ram ouvida a manil staçõe de repre ntantc da 

soc ie !ade. dos blocos amavale o e do rgào entidade · públi a pre nte . tl s. ( _4-12~ 

t\rt1 _P,\ OX l ')I) IJ:i. 7-1-1 16-52 -\ba1,o a.-,111ado so l1ci1andn a retirada dn, hluc,is ,k ( ·anul\·al da . ()', 106 11 ·( 
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:;m face d s problema_ relatado na aud iência pública e que. conformi:: 

maniJestação de representantes dos moradores da área afetadas. per i tem há anos. esta 

Procuradori a realizou reuniõe. com os órgãos competente para qu medidas efetivas de 

fiscalizaçâo/organizaçã do evento fossem ad tadas e po síve l detectar as falhas preveni-las. 

No âmbito do Oi trito FederaL o órgão re pon áve l pela reali zação do Carnaval 

é a 'ecretaria de "tado de Cul tura. que. instada a prestar informaçõe obre o evento. apresentou 

o plano d finitivo do Camava l/20 17. no qual de tacou o grand uce soda politica conjunta dessa 

Secretaria e da , ecretari a de 'egurança Pública - P/ 10 P no cada tramento antecipado do 

bloco . Para garantia da infrae trutura básica durante o arnaval 201 7. considerando que o aporte 

financeiro e.la ecretaria de 'ultura não era sufic iente. foram expedida os seguintes normati os: i) 

Portari a n. 196/2016. que autori zou a captação de recurso da Lei de Incentivo à ultura de 

empresas incenti adora para os blocos carnavale co : e ii) a Po1tari a Conjunta SEC/Cidade n. 

J/_Ql 7. que autorizou a ativação das marcas e estratégia promocionai no e paço público durante 

o carna ai em decon-ência de patrocínios privado entre empre a e bloco . E sa ecretaria. ainda. 

info 1111ou a implantação de uma nova política pública para o Carnaval. com utilizaçã de 

111 camsmo alternativos ele apoio financeiro. em e pecial. in enti o li cal patrocínio pri vado. 

fl . 755-756. Ainda. realizou- e uma rc erva orçamcntá1i a da ccrctaria de ultura. caso 

também defi niu o número de 

brigadi ta . cgurança e de lJTI móv is. fl . 490. bem como o plano de estudos do IBR 

sobre o impacto sonoro do Carnaval. fl . 494-495 e os itinerário definitivo de 115 do 118 blocos 

cada trado . que a inaram um te11110 de compromi o de auxili arem a limpeza do loca l. tanto por 

meio de i ponibilizaçào de li x iras. quanto pela con cientizaçào dos foliõe - obr a 

impresc indibilidade d descarte dos resíduos corr tamente. il s. 511-728. 

Em face do quadro apresentado para o ama ai de _Q 17. foi expedida a 

Recomendação Conjunta PDDC/PROURB/PRODEMA n. 02/2017, contendo recomendações 

ao Governador do DF. ao . eeretário de Culrura. de Turismo. de Meio Ambient e de egurança 

Pública, bem como aos Admin i tradores Regionai , à AGEFI . à Polícia ilitar do Oi trito 

Federal - P DF. ao Corpo de Bomb iros Militar do Distrito Federal - BMDF. à ' ubsecrctarin de 

Pr tcçâo e Defc ·a Civil do DF. ao IBRAM, ao DETRA /DF. ao Batalhões de Trânsito e à 

Vigilância , anitária. fl . 767-772. Em te11110 gera i . recomendou- e aos órgã e autoridades que 

' adotem. no âmbito de ·ua re ·pectiva competência . a medida nece ··ári as à manut nção da 

ordem púb li ca e da egurança da popu lação. à prc. crvação do meio ambiente natural e 

con. truído. à proteção do patrimônio públic e privado. considerada a condição e p eia! de 

Bra. ília de Patri mônio ultural da Humanidade. ao respeito ao direito ociai e indi iduai s 

Ar-t_PA 08 190 ll5] 7 .:, / 16-5:! /\ bai~o m,sim,do ~ol ici1a11du a reti rada dn;, hlocos de Cama\'a l da ')()S 106. 
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indisponívei e. em última análi . ao cumprimento da legisla à> em , 1g r durante as 

r sti"idades lo Carnaval d _o 1 7". 

e e entido. imp 1tante con ignar a providência adotadas pela autoridade. 

recomendada quant ac cumprimento da r ferida Recomendaçà . O BMDF e clareceu qu 

cumpriu toda a legi lação referente à emi ·são de licença de funcionamento. ao critério de 

cgurança contra incêndi e pânico. ao quantitativo de brigadi ta . e ao po icionamento 

operacional ele efeti o de pre cnçào a pé e embarcado . e encaminhou Plan de Operação n. 

1/2017, que de re ,a o planejamento da açõe peraeionai que eriam desencadeadas I elo 

BMDF. bem como a rela ão de bomb iro respon áYei · pelo Comand da Operaçã , ll s. 916-

919. 

· 'Cretaria de ultura info1mou a açõc · que foram empreenuida. para 

cumprimento da R comen lação. entre elas: a) ampla campanha ck mobilização do bloco 

Carnavulescos para cadastr antecipado: b) publicação da Portaria EC n. 196/'2016. que autorizou 

a captação de recur o via Lei de lncenti o à ultura: c) publicação da P 11aria 'onjunta 

E / idade n. O l / _Q 17. que ·1utorizou a ativaçà) de marca e tratégi , prom ci nai no e paç 

público durante o amava!; d) contratação de gradil e ccrcamento para proteção do equipamento ' 

culturai : e) criação de um "h tsite' d amava! de Bra ília: f) ampliação da ação integrada d 

órgãos governamentai . env lvido com o Carnaval: e g) publicação do De reto n. 38.019/2017. 

que instituiu os mccanism . de patr ínio privado. fl s. 933-942. 

dministraçào Regi na! do Plano Pi! t info1111ou as medida que foram 

adotadas. quai ejam: a) ob ·ervância da que tõe relaci nadas ao tratamento de resíduos sólido '. 

uisp nibilização de banheir químic . de eguran as privados. de ocorri ta e de ambulâncias: 

b) cxigên ia de documento compr bat · rio · que os requi it r ram atendid e de D claração de 

nuência para integral pr teçào do atrimAni ; c) tentativa de conciliação do intcrc, e. dos 

blocos de Carnaval e do moradorc : e d) ob crvância d s horários do evento e nforme 

kgislação ·onora. entre outro ·. Detalhou a realizaçà do evento p r bloco e anexou documento ·. 

entre os quais. Termo ele Compr mi o fin11ad entre a dmini traçã Regi nal do Plan Piloto. 

o BI co Baratona e a · ·ociaçào Cultural e arna,·ale ca Bloco dos Raparigueiro~. no qual a 

parte · se omprometeram a e reunir. com antccedt'.:nc.:ia mínima de 6 me es ante da data oficial 

do Carnaval de 2 1 • para deliberarem obr um nov espaço para deliniçã d itinerário dos 

bloc Barat na e Rapariguciro. Informou ainda que não emitiria licença ao · r feridos bloco 

para o itinerúrio n eix r d viário em 2018. íls. 971-1067. 

/\ igilância anitária encaminh u rclatóri da · açõe qu foram empreendidas 

p lo órgão na Op ração Carnaval 20 17. no qual de tacou que, ao I ngo de 04 (quatro) dia de 

operação. foram Yi sita<los apr ximadamente "5 (trinta e cinco bl co e vi toriados 84 ( oitenta e 

quatro) e tabelecimento . endo I - (quinze) dele autuad · por não po11ar 
1\r,Ll'1\ 08 1\10 0537-1-1!16-:i2 i\hm\o a,,s ,nadn ,o l,cnandn a rc11rnda ,J,i, hloc," de Cama-ai da (JS lll6 (1 
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Vistoria d V ícul V . b m com p r nã apresentar condiçõe higiênico- anitárias 

ati fatória . firmou que interditou 7 ( te) ·tabelecimento . íls. 1081-1168. 

O Comando de Policiamento Esc lar da P DF informou que cumpriu. no 

âmbito de sua atribuiçõe . a recom nda õe refer nte à manuten ã da rdem pública e da 

segurança da população. à prot çã d patrimônio públic e privad e ao cumprimento da 

!egi lação em vigor durante a d Camavalde_0J7.ll. I IT. 

A G Fl en aminhou relatório contendo a infom1açõe ac rca das 

fi calizaçõ s r ali zadas no locai de evento do amava! 2017, no qual ressaltou que todos o 

evento fi calizad apres ntaram a de ida Licença de Fw1cionamento e finalizaram uns 

atividade no horário determinado pela Licença. a im como o ambulantes foram dispersados dos 

locai ao final de cada evento. De ac rdo com a gência. o balanç final do amava! foi p itivo. 

considerand o trabalho pr entivo r alizado pela upcrintenden ia de Fi, alizaçã e Atividade · 

Econômica F E. qu era iniciado diariamente às 7h. e mantinha toda as área fiscali zadas 

sob ri goro controle da ord m públi a. t1 . 119" -1 _06. 

IBRAM apre. ent u relatório técnico. concluindo que as medida · realizada 

comprovaram o impacto , n ro no moradore da área próxima à concentração d blo 

com nívei · até insalubres c que o bloco arna ale ·cos de em bu car utilizar do eleit <lc 

barreira acústica do prédi omer iai . para at nuar impacto onoro nas residência próxima . 

Para e tabel ecr aç-es de sc:gurança para o amava!. b m como d pr t çào à 

infância e juventude. em 22/ 11 /2017. reali7.0U- e reunião com a pai1icipação do Pr motor de 

Justiça da Pr motoria de Justiça lnfraci na! da In fância e da Ju entudc. de representantes do 

erviço de Limpeza rbana d ecretári djunto de Política. para Criança ·. 

dole eente e Juventude. de repr ntante da dmini tra ão Regi nal do Plano Piloto. de 

rcpre cntantc da PMDF, conforme ata e áudio de fl . 1738- 1744. 1e sa oca ião. a ecretaria da 

Criança se e mpromet u a realizar campanha de caráter educativ pr ventivo para o período do 

amava! de 2018. bem como o erviço de plantão e dos Con e lhos Tutelares para e se perío<lo. 

es. a m ma data. foi realizada reunião com repre ntant d Blo o J da , Q,' 106 e da Q 

406. na qual l i delib rado sobre a necessidade de alteração do traj to do · bl e que pa ·sam pelo 

eixo r doviário do Plano Pil to. confi m1e ata e áudi de fl . 174_-1744. 

Em 7/ 12/2 17. a PDD r alizou r união com participação da Promotora de 

.lu tiça ela 4ª PROD -.M . de repre entantes da P DF, do 1 BRAM. do DFfRA e cio etrô/O F. 

c nforme ata e áudi d fl . 176 -176 . na qual se d liberou obre as ocorrência dos períodos de 

carna ai n sano _016 e 2017: a nece idad da e r taria de ultura informar ao D TR e 

ao etrô/DF o~ evento de carnaval que têm impacto no erviço de tran porte público. o qu loi 
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atendido às fl . 1951-1954 . ainda. o planejamento I trabalho para o p ríodo de camav 1 2018 

pelo IRR 

Realizou- e ainda. cm 12/1/_0l 8. reunião e ma pat1icipaçâo de representantes 

da dmini tração do Plano Piloto. da ecretaria de E tado d ultura do DF. do entro Integrado 

de tendiment ao amavale co p la cretaria de stado d 'ultura do DF. pela ecretaria de 

stado de Cidades d DF e pela e retaria de E tado de egurança Pública e da Paz ocial do DF. 

da . ccrctaria de ' tado de idade do D . conforme ata e áudio de fl s. 1 10-1 12. 

Admini tração do Plano Pil to apre ent u cópia do Termo de ompromi o fim1ado e 111 B1 e 

13aratona e a iaçã ultural e Carna le ·ca Bloco do Raparigueiro ·. no qual . e 

e rnprometcram. cm uma, a cumpnr horári da realização do evento. di p nibilizar e truturn · 

para minimizar impa nas r id "ncia próxima . . entre utro . fl . 181 ..,-1814. A ' ecretaria de 

Cultura informou model de finan iamento d Carna ai 2018. em c mparação om o e ento de 

2017, endo que para_ 1 . rccur"'O público direto foram 40% mai r que no ano anterior e os 

recur os pri ado . erca de dez veze - maior. fl . 1816. fls . 1936-194 7. 

inda. com vi ta · ao ama ai d _018. ta Pr curadoria participou do 

'emLnário do arnaval de Sra ília. promovido p la ecretaria d E tad d-' ultura. realizado nos 

dia 24 e 25 de ago to de 2017. tl ·. 1644-16-1-5. bem omo realizou reunião com a presença de 

r pr entante das ecretaria de Cultura e de ~nportc. Turi mo e Lazer do oi;_ para tratar ·obre a 

cone ·ão do alvar · s para s bloc · de rua d DF. bem com obre o m can1 111 qu eriam 

utilizad s para ou ir a comunidade obre o e,·cnt do Carna ai. e nfonn ata e áudio d 11s. 1665-

1667. 

demai . foi expedida a Recomendação onjunta 

PDDC/PRO URB/PRODEM n. 2/20 18. fl . 187-1--1 80. ao vemad r d DF. a s ' ecretário · 

de ' ·tado de ultura. de Turi m . de Cidade . de M bilidadc. de Mei mbi nte e de egurança 

Pública e de Paz cial do Di trit F d ral. fl . 1881-1897. e p cialmente para u não mila 

lic nças para e ento n 'arna ai em de ·acordo om a legi lação cm \'igor: ex1.1a do 

rganizadores e patrocinadore do ' amava! a garantia e e ntrapanida e tabel cida pela 

legislação; e não autorize a realizaçã de evento com dimen õe eh rári s incompatí er · com a: 

carnderíslicas do lo ai. 

o que pcrtine ao umprimenl da Recomendação supramcn ionada. cumpre 

regi trar as providên i · que foram adotada p las autoridade recomendada . ecrctaria de 

· tado d Cultura desenv I eu aç~e . proj t e ato 1101111ati,·o relacionados à segurança. à 

garantia lo livre ac so. a controle da poluição onora. à pre erv ção d meio ambiente. do 

patrimônio público e privado e à manutençà da ordem pública. para garantia d um Carnaval 

livre. dem crático e ace ível. entre o 1uai ·: a) mensuração do 'amava! _o 17. a pa,1ir de uma 

política de cadastr facilitado e amplamente di ulgad dos bloco 
\rtL P \ OR 1 ()(1053 -1 -1 116-5::! \bai,u ru,s mm.lo suli ·itand(l a n.:tirada dn, bln "(" de l"ammal da <;()S I O l 
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implementação de mecanismo alternativos de financiamento para a garantia da infrae. trutun 

do erviços de apoio, em uma combinação de recur o públicos e privad . : e e) planejamento 

estrat, gico e conjunto dos órgão, do GOF na organização do e paço urbano. como forma de 

mm11111zar o, impacto das manife taç~es Carnavalescas sobre a cidade. ns. 2029--034. 

A Secr taria de Estado das Cidades instituiu. por meio da Portaria n. 205/2017. 

o entro lnt grado de Atendimento ao arnavalesco - IA . sendo que a Comi ão Permanente 

criada pelo Decreto di trital n. 38.0 19/20 17 ficou ob a coordenação da ecretaria de Estado da 

Cultura. e tem atribuição de elaborar relatório anual em até 120 dia apó o Carnaval. íls. 1956-

1960. E sa ecretaria e a ecreta,ia de E ·tado de Mobil idade e clareceram que o procedimento · 

cabív i para realização do Carnaval de Bra ília foram adotados e debatido no âmbito das 

comissôe criada , para e ·se fim. ob 'ervadas a · atribuições de cada órgão componente, com vi tas 

à segurança a população, apre ervação do patrimônio público e ao respeito. de um modo geral. à 

legislação em vigor. fl . 2036-2037 fl . 2038-2039, re pecti amem 

que pe11ine à segurança durante o evento, a P DF encaminhou o contatos 

da equipe plantoni ta e info1111ou o quantitativo de fo liõe. previ to para cada evento, tl . 204 --

2048, e a P/DF comunicou que todos o eventos de 'amava! foram info1111ados ao Cl C: que 

fiscalizou as condiçõe gerais de egurança e documentação legal exigida para funcionamento do 

eventos. inclu ive aqueles identificados como os de maior atenção; e que repre entantc com 

poder de decisão e tiveram pre entes para reso lução de quaisquer que tões al'etas às ua. área de 

comp t ·11 ia, fls. 2041 -_042 e tls. 2056. 

A Vigilância anitária informou o contato da quipe de plantão e a expedição lc 

Ordem de erviço designando servidore para ações itinerante de fi calização e orientação. fl s. 

1984- l 985 e f1 . 2059. 

A ecretari a de Estado de Meio Ambiente apresentou o Plano de Trabalho do 

LU para a prestação do rviço de limpeza urbana elaborado oníorme o cronograma da 

crctaria de Cultura para o Carnaval 2018. fls. 2172-2184. 

A dministração Regional do Plano Piloto informou que a tratativa com os 

Blocos o orreram no âmbito do CIAC e encaminhou cópia das Licenças E entuai em itida para 

o Carnaval 2018. 17s. _075-2107. 

Apó. a realização do Carna ai 2018. conforme previsto no item "4" da 

Recomendação supra, o CB DF infom1ou o quantitativo de ocorrências atendida pelo CBMDf

e noticiou que houve 98 atendimento lc ocorr · ncia apena ' pré-ho ·pitalar. fl. 21 23-2125. O 

DETRA informou que participou diretamente do contrai de tráfego de 4 blocos pré

Carnavalesco , de ..,6 bloco no período de Carnaval e d 5 bloco. no pós-Carnaval; que. do · 

blocos tradicionai de maior público. o único que ficou sob are pon abilidad do D TRA foi a 

Baratinha; que não teve nenhuma morte no trân ito no período cio Carnaval; que não 
Arq PA 08 1<JO.O:i3744/ 16-52 tiai.xn assinado ,nlicitancln a r~tiratla do~ blocos de Carna1al tia . Q · 106 (FC l3 MI· 
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rna1ore problema d e tacionamcnto irregular: e o planejamento da açõe- aliado à correta 

implantação de inalizaçào e ai caçà do eletiv no p nto. de maior n ce idade fez com a 

a aliaçào da egurança iária do ama ai fo e extremamente po itiva p r nã t r havido 

oc rrências graves de trânsito pela garantia da mobilidad na ias. íl . _ l 26. 

Defesa Civil afirmou que Yi t riou 9 evento : um c,·ent foi rcprovad 

( 'arnaguariba) e dois foram cancelado (Kd voe~ e Fe tival de fe ereiro). Os problemas 

encontrado no momento da vi toria foram re - lvid . ante d inici do evento. quais ejam: 

gerador em ccrcamento: falta de al rramento em algumas e trutura : e falta de re lação individuas 

da e trutura por evento. om o · re pectivos contrat e re pon á, ei por e trutura. Infom1ou 

ainda que uma dupla d ag ntc permaneceu de erviço 24 hora p r dia e que r i feita e cala de 

uper i. orparao e ento de 'amava!, fl __ L7-_J28. 

A Diretoria de igilância anitária comunicou que realizou 191 vi toria em quc 

se verificou aspecto d umentai e higi ~nic - anitário cm quio que ,fóod trucks e ambulante . 

Durante tai. inspeçõ fi ram pre tada rientaç ~e técnica referent . à manipulação e 

acondicionamento de alimento . bem como adotada outra 111 elida a fim d garantir a ·egurança 

alimentar do serviço · pre tado . com a emi ·são de intima õe para 111 lhoria e inutilização de 

alimento impróprio · para con ·umo. Foram ainda apre ·entada · propo ·ta para otimização da 

participação da Vigilância anitá1ia na Operaçà Carnaval n pró imo anos. a saber. 11 . 21 ~7-

21-..9: 

a Aumentar o número de recu r o humano e materiai da IS / DF cnvol\ idos 
na operação. e m , i ta. a estender a cobe11ura a I cai de fc ta . 
b) tuarjunto à ecretaria das idade para prO\cr treinamento cm b a práticas 
na fabricação de alim nto ao prc ·tadorc ~ d servi o de alim ntação 
cada -irado para cama, ai. 
c) Garantir a gurança da · quipe e a fctividad da açõe na atividade de 
in peção n âmbito da pera ão Carna ai. p r rnei i ela paiticipaçào nas 
in. peçõe de ervidore da força policial. gefi . etc. 

PMDF comun ic u que Carnaval teve e rca d I .:. milhão de p s a · nas 

rua e em baile · e ·palhado pela cidade: que empregou uma média diária de 1.2 O policiais; que 

houve apreensão de arma branca . imulacro. : regi tro de uso e po11e de droga . tráfico de 

droga . rurto de celular . r ubo e um porte de arn,a de fogo. além da aplicaçã d 487 autos de 

infração de trânsito por condução de veículo sob a influência de álcool. o dia 10/'J... no bloc 

Galinho. a principal orrên ia foi a captura de um r ragido da ju ti a. o dia 11 /2 . no · bloco 

Barato na e Raparigueiros hou e apreen ão d dua • armas brancas: no bloco Menino da cilândia. 

um menor fi i apreendido por fato análogo à re eptaçà e roub de carro. o dia 12/2. n blo 

Galinho de Brasília. foram apreendidas da arma branca . sei detidos/apreendido . um 

cadeirante r i pre o com uma arma de fogo e ei pe ' a ' apreendidas por portarem ubstância 

entorpecente. o dia 1 /2. correram algun tumult ·. houve atendimento de trinta o 
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ma1 de vinte amia branca apreendida . um homem foi detido com uma arn1a de fabricação 

caseira e sei pe oa detida por po11e e u o de ub tância entorpecente~ que o c·a11·1aval de 2018 

foi um do mais tranquilos. não houve regi tro de homicídio ligado à fe tividade e o número de 

ocoITência policiai no quatro dia principais de folia reduziu 22%: que houv uma r dução 

drástica de aproximadamente -o% d condutorc de veículo dirigindo alcoolizados. fl . 2141. tl . 

2204-_22 I e tl . 2280-2283. 

A ecretaria de E tado de Cultura apres ntou relatório obre a execução da 

política pública amava! d Brasília de 2018. c ntendo tópico relacionado à política pública 

autos u tentável à in titucionalização do patrocínio go marnental no ama vai 20 l 8. incluindo 

a gov rnança da ereta.ria d Cultw·a. cada tr e ac mpanharnent d pr cdiment de 

licenciam nto do e\'ento amavale o . a deliberaçõ s fi ti a do IA . a realização de 

e nto e o acompanhamento da execução de e ento: do aport financeiro do arnaval _O 1 . 

incluindo o pregão letrônico n. 1/2018. o acordo de patrocíni 11 . 1/20 18 - e trutura com aporte 

particular e o ditai de hamamento n. 1 / _o 1 - cach d aiti ta e grupo aití."ticos I cais; e da 

análise de re ultad d Carna ai para a cidade: afi1111 u que os impact s do evento foram 

mínimos e que sta ge tão e n eguiu qualizar div r o intere e muita vezc contrap sto. 

do 

do rgào d fi ,calizaçào. íl . 2149-21-6. 

IBRAM apre cntou Relatórios de Audi toria e Fi calizaçào. fls. 2223-2267, 

apr entand a mediçõe feita . com autuaçã do evento Pirata '. 

cretaria de E tado do Meio mbient apre entou o plano de trabalho 

realizado p I e1 de Limpeza rbana - L para recolhiment d rc íduo ' lido gerados 

no amava] da cidad. fls. _172: 2175-2184. 

G FI inform u qu . durante o e ento pré- ama alescos. amava! e 

Ressaca do Carnaval. em tod o DF. manteve equipe lixas em "8 vento e 8 eqLLipe mó ei nos 

demais e ento ; qu fi calizou a apre entação da Licença d · uncionamento e seu fiel 

cumprimento p r parte dos eventos e ap nas 02 aut s de infração 02 auto d interdiçã foram 

mitid s. um cvent foi autuado p r e 'Ceder h rári de fun ionamcnto e doi ev nto por não 

t r autorização. ·oram emitido 30 auto de apreensão. totalizando _.262 mercadorias. com 

ambulante não aut rizado e/ u comércio d garrafas de idro no evento , f1 . _ 148 fl . _285-

229". 

pós o evento. o cidadão Renato Marco M urão Barbo a. fl . 2162-2163. e 

Breno Fe1Teira Tonlinaga da ilva. f1 . 2164-2165, relataram depredaçõe no· vag~ e do mctrô 

o orrida n p ríodo do arna ai 2018. Diante de a informação. a P D 

ao President do MetrA /DF. íl . 2. 167. que informou: 
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2. ( ... ) o planejamento é integrado com demais órgãos. i ando garantir a 
egurança no tran po11e do u. uário. . pe ar di so, muitos atos de vandalismo 

ocorr ram quando da circulação do tren na. via . di fícultando e à ezes 
impo ibilitando a identificação do autore para que a Companhia proceda a 
açõe nece sárias de ressarcimento ao Erário. 
7. ( ... ) No Carnaval de te ano, os empregados operativos realizaram 
intensiva fisca lização no ponto principal ele retorno do · foliões, a sabe,·: a 
e tação Central , recolhendo uma grande quantidade de ga rrafas de vidro 
que poderiam ser utilizadas em atos ele va ndali mo. 
8. ( ... ) o caso exposto pela manifestação, o Chefe de Departamento ele 
Operação autorizou que houvesse a circulação de trens em janelas ou com 
janelas danificada , haja vista que nas circunstâncias analisadas, cguir o 
procedimento poderia acarretar uma situação mais g ravosa, poi os trens 
estavam transportando u mlrio exaltados e sob efeito de álcool. Havia 
previsibilidade de que a evacuação do carro ou do trem geraria uma 
circunstância potencialmente perigosa, podendo culminar em evacuações 
desordenadas de u uários· 
Essa deci ão não foi baseada apena no conhecimento técnico, mais no 
fático . ( ... ) 
E ta situação atípica, transporte de um público não habitual e em condições 
específicas , exigiu uma ação diferenciada visando à segurança da operação 
de uma forma mais abrangente cio que aquela prev ista nos procedimento · 
que são aplic~1veis cm concliçõe normais de circu lação: ( ... ) 
Aderna i . ape ar de conter no procedimento que a au ência de janela ou a 
ucorrcncia de janela danificada exija a evacuação do carro. a probabilidade de 
um acidente só e daria por dolo ou por imprudência do foli - es. ituação de 
intcrcs e do Direito Penal. ou -eja, ocorrência de crime. haja vi ta que de eria 
ha er uma ação humana pknamentc direcionada e com potencial de colocar a 

ida de outra. pessoas ou a sua própria em ri co. A falta da janela não é cau ·a 
absoluta de risco ao u uário ( ... ) 
Quanto à afirmação de que a peraçào coloca o i tema em risco, com já fora 
rc pondido anteriormente. a operação foi planejada. apoiada pela Polícia Mil ita r 
e necessária para a e truturação do tran po11c público da cidade para atendimento 
de uma te tividade naciona l que reúne em um me mo local. uma grande 
quantidade de pe:soas. (grifo no so) 

As im. o etrô/DF clareceu as providência que foram adotadas, cm razão 

dos fa to ocorridos. bem como o motivos que en ejaram a continuação da pre ·tação do . erviço de 

tran porte metroviário. me mo com algumas janela quebrada . por ato , de vanda li ·mo. 

Por fim, esta Procuradoria r quisitou ao ornando do 1 º 3° Batalhão de 

Policiamento de Trân ito da PMDF relatório ircunstanciado sobre o policiamento de tràn ito no 

período do Carnaval 2018 no DF. tl . 2278-2279. que foram pre tadas à fls. 2280-2283: 

( .. . ) no p ríodo de Carnaval. de 09 a 13 de fevereiro de _o 18, fo ram rea lizadas 
diver as atividades voltada para a garantia da Ordem Pública e que visam 
proporcionar fluidez e segurança aos u uário das via públicas do Distrito 
Federal, tendo sido empregado os eguinte e meios ( ... ): 
1. fetivo mpregado: 304 policiai · militarc : 
2. Viaturas: 64 motocicletas e 11 1 viatu ra 04 roda : 
" Orden, de erviços para o rande Bloco : 15: 
4. erviços para os P q ueno Bloco : 14: 
5. erviços diver as: 02; 
6. Materiai tilizado : 500 cone e 800 baJTeira : 
7. Auto de Infração Aplicado : 1806 1' . conforme di crimina ão em 
anexo . 
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AI 'm disso, nes e período, foram atendidas 48 ocorrência · endo recolhida, 
02 (duas) armas brancas, OI (uma) apreensão de drogas e confeccionados 07 
(sete) Termos Circunstanciados ele Ocorrências, omentc pela unidade 
subordinada ao PTRAN (BP' RA /BPRV). (grifo nos ·o) 

D todo expo to. depreende- e que as diversas reuniões r alizadas pela PDDC. 

no bojo do pre ente procedimento, no ano de 20 16 a 2018. com a participação de promotores d 

justiça da PRO RB e da PRODEMA do Poder Público. dos blocos Carnavalescos e de 

repre entantes da comunidade resultaram em inúm ras providências pelos órgãos comp tente . 

bem como na elaboração da Recomendações Conjunta n. 2/20 17 n. 2/2018 expedida, pela 

PDDC, PRO RB e PRODEMA. com o objetivo de compatibilizar os interesse econômicos e dos 

fo liões com o intere se coletivo na pre ervaçào do m io ambiente, da ordem urbaní tica e do 

patrimônio público e privado. con ·iderada a condição e pec ial de Brasí li a de Patrimônio ultural 

da Humanidade. bem assim. com os interesses do moradores da · regiõ afetada por cs as 

festividades. 

Ademais. em 2017. foi publicado o Decreto di trital n. 38.0 19/2017 reconheceu 

o Carnaval de Brasília como manifestação cultural popular e democrática, determ inando ao 

Oi trito Federal pre tar o apoio para a mani re taçõe artí rico-culturais Carnavalesca , bem 

corno realizar parceria e estimular o patrocínio privado, ob er ado o di po tones e Decreto. 

De acordo com o ~§ 1 ° e 2° do Decreto suprac itado: 

~ 1 ° A Secretaria de E tado de Cultura deve organizar, gerir e apoiar o 
Carnaval de Bra ília como po lítica púb lica de tado , com part icipação ocial 
e em articulação com os outros órgão e entidades pública . 
§ 2° A ecretaria de stado de ult ura deve indicar anualmente, em ato oficial 
publicado com antecedência de 90 dia . o calendário oficial do arnaval , 
inc lu ive com a etapa pré e pó -Carna ale ca . 

Conforme se conclui da análi e do auto , o órgão · r com ndados atenderam a_ 

Rccomendaçõ , onjuntas mencionada . exigindo do organizadore e patrocinadores do evento 

re la ionado as garantia a contrapartida estabelecidas pela legi lação. em especial no que 

concerne ao cumprimento do. horário trajeto definido pelo Poder Público. aos limites sonoro. 

previ tos rn lei. ao tratamento d re íduos ólido , entre outra medidas, de modo a 

compatibilizar os interesses econômicos e do foliõe aos inter e do morador s da r giõe 

afetada pelo evento. Ainda. confom,e regi trado, a ccretaria de egurança Pública adotou as 

medidas n ces árias à manutenção da ordem pública e da segurança da população. à prol ção do 

patrimônio público e privado. e ao cumprimento da legi lação em vigor du rante as festividadc:s do 

arnaval. pre tando apoio nece sário aos demai órgão e entidade da dministraçào Pública do 

Oi trito Federal para o exercício de ua funçõ s. 

Po to i o, considerando que: i) foram adotadas medidas para adequação do 

itinerário dos blocos carnavalesco que afetavam a Quadra Q 106. Blo o J. devendo a emis ão 

Are f'A 08 190 0~]7--l-l/1 6-52 Abai , o as~ inado ,o li ci tandn a reti rn da do: bloco~ de Carnaval da SOS 106. 
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da licença para o ento. rn r lação a h rário d funcionam nt . er compatibil izada com o local 

de sua realização. -m e pecial e próximo à área residencial. a exemplo do Termo de 

ompromisso fi1111ado entre a dmini tração R gional d Plan Piloto. o BI co Baratona e a 

s ociaçâo Cultural e Camavalesca Bloco do Raparigueiro . no qual a pa11e ·e 

comprometeram a reumr, m ant ced ~n ia mínima de 6 me ante da data ficial d 

Carnaval de 2018. para deliberar m br rnn n vo e paço para d ftnição do itin rário do 

referidos bloco e que nà mitiria licença ao refi rido bloco para o itinerário no e1. o 

r d viário em 2018. fls. 971-1067: ii) foram expedida a Rec mendaçõe Conjuntas n. 2/20 17 e 

n. _/2018/PDD /PRO RB/PRODEM . cumprida pel órgã recomendado . no âmbito de 

ua · atribuiçoes. para que. no período do arnaval, entre outra . fi s cm adotada · m d idas 

sutici nte a pre cnir abu o na erni ão de ruíd . re peito ao horári d evento . manutenção da 

. egurança. higi n prole ã e ntra incêndi e pânic . pre rvaçào de Bra ília e mo patrimôni 

hi tórico e cultural da humanidade e proteçà à cnança e ao ad le cente. determino o 

arqui am nt do feito. n term da Re lução n. 95/201 O do MPDl· T. 

· manifestante de íl. 3. tl 1080. fl · . _16_-_163. tl. _ l64-

2165 . ao C n el h omuni tário da a 0 11 e da sa ui e à uvidoria do MPDFT. em 

atendimento à Recomendaçã d aráter ral P n. 1. de 26 de mai d 2017. 

Bra ília, __ de outubro de 2018. 

~ 
M RI RO YNETt;: DE OLIVEIRA LIM 

Pr curad ra Oi l-l:illl,1 d Dir it do idadão 
MPDFT 
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